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Análise dos Indicadores de Desempenho da Companhia Estadual de Saneamento – CORSAN – Ano 2009.
Miriam Suzana Rodrigues Schwarzbach

1 – Objetivos 

A Lei 10.931, de 09 de janeiro de 1997, que criou a Agência Estadual de Regulação dos Serviços Públicos Delegados, estabelece, no artigo 2º, que é objetivo da AGERGS assegurar a prestação de serviços adequados, assim entendidos aqueles que satisfazem as condições de regularidade, continuidade, eficiência, segurança, atualidade, generalidade, cortesia na sua prestação e modicidade nas suas tarifas. No artigo 2º da mesma lei é definida a competência da AGERGS, com atividade reguladora, entre outros, da área de saneamento no âmbito do Estado do Rio Grande do Sul.
A Lei Estadual nº 12.037, de 19 de dezembro de 2003, que dispõe sobre a Política Estadual de Saneamento, define que o Sistema Estadual de Saneamento é composto, entre outros, pela AGERGS.
As atribuições da AGERGS também são definidas na Lei Estadual nº 11.075, de 06 de janeiro de 1998, que institui o código Estadual de Qualidade dos Serviços Públicos. O art. 2º da Lei 11.075/1998 determina que a qualidade dos serviços públicos deverá ser aferida por consultas aos usuários e por indicadores de desempenho e o artigo 4º da mesma lei define que a formulação desses indicadores e a elaboração das respectivas metas será realizada pela AGERGS, nos serviços por ela regulados. 

Tais atribuições são ratificadas no texto da Lei Federal nº 11.445, de 5 de janeiro de 2007, que estabelece as diretrizes nacionais para o saneamento básico, cujo artigo 23 determina que a entidade reguladora editará normas relativas às dimensões técnica, econômica e social de prestação dos serviços, que abrangerão, entre outros, o aspecto padrões e indicadores de qualidade da prestação dos serviços.
A atividade reguladora da AGERGS na área de saneamento abrange, atualmente (abril/2011), os serviços de abastecimento de água e esgotamento sanitário prestados pela Companhia Riograndense de Saneamento em 211 (duzentos e onze) municípios. Esta competência é prevista em convênios firmados entre o Estado do Rio Grande do Sul e os municípios, a AGERGS e os municípios e nos Contratos de Programa firmados entre a CORSAN e os municípios.
Os referidos Contratos de Programa estabelecem que a CORSAN deve, anualmente, até o dia 31 de março, prestar contas aos municípios e à AGERGS, através da apresentação de relatórios anuais de medição dos valores médios dos indicadores de todo o sistema, relativos ao seu desempenho.

Em cumprimento a tal dispositivo, a CORSAN apresentou, no ano de 2010, o resultado dos indicadores de desempenho – ano 2009 - de 125 (cento e vinte e cinco) municípios atendidos pela Companhia, conforme dados apresentados no Anexo I deste relatório. Observe-se que, destes municípios, somente o município de Canoas ainda não tem convênio com a AGERGS, sendo que era igual a 124 (cento e vinte quatro) o número de municípios com convênio firmado, no final do ano de 2009.  Entretanto, optou-se por abranger também o município de Canoas na presente análise, uma vez que ainda não há definição sobre a forma a ser adotada pelo município para regulação dos serviços aqui avaliados.
Desta forma, o presente trabalho apresenta: os indicadores de desempenho que constam dos contratos de programa; proposta de metas de indicadores de desempenho; e uma análise dos indicadores de desempenho da CORSAN relativos ao ano de 2009.
Cabe observar que a análise aqui desenvolvida foi encaminhada para manifestação da CORSAN, em dezembro de 2010, através da Nota Técnica nº 01/2010, anexa ao processo administrativo nº 608-3900/10-0. A CORSAN apresentou sua manifestação através do ofício nº 165/2011-GP, de 18 de fevereiro de 2011, também anexo ao citado processo. Todas as sugestões da CORSAN foram acatadas pela AGERGS,  e inseridas neste documento.
2 – Indicadores de Desempenho DOS CONTRATOS DE PROGRAMA
Os indicadores de desempenho previstos nos Contratos de Programa firmados  entre Municípios e CORSAN classificam-se em:

1. Indicadores de Universalização dos Serviços: Nível de Universalização dos Serviços de Água (NUA) e Esgoto (NUE);

2. Indicadores de Continuidade dos Serviços: Tempo Médio de Atendimento ao Cliente quando da Falta de Água (TAC), Duração Equivalente de Interrupção do Fornecimento de Água por Economias (DEC) e Índice de Reclamações Procedentes por Falta de Água por 1000 Economias (NRP);

3. Indicadores de Qualidade dos serviços e dos Produtos: Índice de Satisfação do Cliente (ISC) e Índice de Qualidade de Água Distribuída (IQA); 

4. Indicadores de Qualidade Comercial: Qualidade de Faturamento (QF), Índice de Perda de Faturamento (IPF), Índice de Hidrometração (IH) e Índice de Eficiência da Cobrança (ICOB); 

5. Indicadores Econômico-financeiros Razão Operacional sem Depreciação (ROP) e Despesas com Pessoal Próprio (DCP) e;

6. Indicadores de Produtividade de Pessoal: Os Índices de Produtividade de Pessoal  são em número de três (IPP1, IPP2 e IPP3).

Para análise dos indicadores de desempenho, foram calculadas as distribuições de freqüência dos respectivos valores. Para proposta de metas destes indicadores, foram estabelecidas comparações com os indicadores divulgadas pelo Sistema Nacional de Informações sobre Saneamento (SNIS), publicados no Diagnóstico dos Serviços de Água e Esgoto do ano 2008. 
O Anexo 1 do presente trabalho relaciona todos os municípios abrangidos nesta análise, bem como os respectivos valores dos indicadores de desempenho informados pela CORSAN.

3 – PROPOSTA DE METAS DOS Indicadores de Desempenho 

Pela análise do Diagnóstico dos Serviços de Água e Esgoto – ano 2008 – publicado pelo SNIS, verifica-se que existe similaridade dos indicadores publicados no referido diagnóstico com os indicadores de desempenho NUA, NUE, IPF e IH, conforme Quadro 1:

Quadro 1 – Correspondência dos indicadores dos Contratos de Programa com os publicados pelo SNIS:

	INDICADOR DE DESEMPENHO
	INDICADORES SNIS

	Índice de Atendimento da População Total com Água - NUA
	Índice de atendimento urbano com água e Índice de Atendimento Total com água

	Índice de Atendimento da População Total com Coleta de Esgoto - NUE
	Índice de atendimento da população urbana com coleta de esgoto e índice de Atendimento Total com Esgoto

	Índice de Perdas de Faturamento - IPF
	Índice de Perdas de Faturamento com Água

	Ìndice de Hidrometração – IH
	Índice de Hidrometração


 Apresenta-se, a seguir, os valores médios dos indicadores especificados no Quadro 1, conforme publicado pelo SNIS.
Quadro 2 – Valores médios dos indicadores conforme SNIS – ano 2008

	Indicador
	VALOR MÉDIO

	
	BRASIL
	CORSAN

	Índice de Atendimento Urbano com Água
	94,70%
	96,60%

	Índice de Atendimento Total com Água
	81,20%
	79,70%

	Índice de Atendimento da População Urbana com Coleta de Esgoto
	50,60%
	N/P*

	Índice de Atendimento Total com Esgoto
	43,20%
	8,58%*

	Índice de Perdas de Faturamento com Água
	37,40%
	28,74%*

	Índice de Hidrometração
	89,10%
	76,90%


* Observações: Valores calculados com os dados publicados pelo SNIS; N/I = indicador não publicado.
Observa-se, pela análise do Quadro 2, que a CORSAN apresentava, em 2008, indicadores de referentes ao atendimento urbano com água e às perdas de faturamento melhores que os registrados na média nacional, enquanto que os indicadores de hidrometração e de atendimento com esgoto eram piores que a média nacional.
Como metas, propõe-se que sejam estabelecidos valores de indicadores mínimos para os municípios, com base nos valores médios nacionais dos indicadores, conforme Quadro 3 a seguir:

Quadro 3 – Metas Propostas para os Indicadores de Desempenho da CORSAN

	Indicador
	Meta Proposta

	Índice de Atendimento da População Total com Água - NUA
	Mínimo 81,20%

	Índice de Atendimento da População Total com Coleta de Esgoto - NUE
	Mínimo 43,20%

	Índice de Perdas de Faturamento - IPF
	Máximo 37,40%

	Ìndice de Hidrometração – IH
	Mínimo 89,10%


De acordo com a proposta aqui apresentada, pela análise do Quadro 3 acima, devem ser intensificadas as ações da CORSAN para melhorar o índice de atendimento com água de todos os municípios com valores de NUA inferior a 81,2%. O mesmo raciocínio será repetido aos indicadores NUE e IH. No caso do indicador IPF, a proposta é reduzir o indicador para, no máximo, 37,40% em cada município atendido pela CORSAN.
Cabe observar que, em especial em relação ao indicador NUA, o índice de 81,20% não é satisfatório, uma vez que, por razões de saúde pública, o desejável é que o índice de universalização dos serviços de água esteja próximo a 100%. O valor de 81,20% foi, portanto, aqui aplicado para indicar os municípios mais críticos em relação a este indicador.
4 – ANÁLISE DOS Indicadores de Desempenho 

A presente análise abrange a apresentação dos indicadores de desempenho – ano 2009 – informados pela CORSAN, sua comparação com as metas propostas no Quadro 3 anterior, bem como a relação dos municípios cujos indicadores devem melhorar, por terem valores inferiores aos apresentados no Quadro 3.
4. 1 - Nível de Universalização dos Serviços de Água - NUA

O valor de NUA – Nível de Universalização dos Serviços de Água – é  calculado da seguinte forma:
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Onde:

PA = População abastecida. É o valor do produto da quantidade de economias residenciais de água, no último mês do ano, pela taxa média de habitantes por domicílio dos municípios com contrato de programa.

PT = População urbana total dos municípios com contrato de programa.

O nível de universalização dos serviços de água em 2009 foi variável entre 27% e 170%, sendo que os valores superiores a 100% são registrados nos municípios em que a CORSAN atende, além da área urbana, também parcela da população instalada na zona rural. O Gráfico 1 apresenta a distribuição de freqüências referente a este indicador:

Gráfico 1 – Distribuição de Freqüências do Indicador NUA – Ano 2009
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Observe-se que, no histograma do Gráfico 1, não foi apontado o valor do indicador NUA do Município de Santa Margarida do Sul, que emancipou-se após a realização do Censo de 2000 e, por isto, não constava nos sistemas do IBGE quando da estimativa do indicador.

Na Tabela 1 são relacionados os municípios com situação mais crítica em relação ao indicador NUA, aqui considerados aqueles com valor de NUA inferior ao nível de atendimento médio nacional segundo informações publicadas no SNIS para 2008, de 81,2%.

Tabela 1 – Municípios com Indicador NUA inferior a 81,2% – Ano 2009

	Nº
	Município
	NUA
	Nº
	Município
	NUA

	1
	Tavares
	26,88%
	15
	São José dos Ausentes
	71,36%

	2
	Palmares do Sul
	31,33%
	16
	Santo Antônio da Patrulha
	71,73%

	3
	Três Cachoeiras
	36,46%
	17
	Santo Antônio das Missões
	75,46%

	4
	Nova Santa Rita
	40,77%
	18
	Três Coroas
	76,64%

	5
	Portão
	42,62%
	19
	Capão da Canoa
	76,76%

	6
	Rolante
	56,65%
	20
	Estância Velha
	77,54%

	7
	Riozinho
	60,45%
	21
	Arroio do Meio
	78,50%

	8
	Triunfo
	61,46%
	22
	Tramandaí
	79,16%

	9
	São José do Norte
	63,03%
	23
	Barros Cassal
	79,18%

	10
	Taquara
	63,24%
	24
	Dona Francisca
	79,73%

	11
	Pedras Altas
	66,64%
	25
	Nova Petrópolis
	79,81%

	12
	Viamão
	69,97%
	26
	Gravataí
	79,88%

	13
	Osório
	70,31%
	27
	São Nicolau
	79,99%

	14
	Erval Seco
	70,59%
	28
	Dois Irmãos 
	80,21%

	
	
	
	29
	Ipê
	80,77%


Concluindo, pode-se considerar o índice de atendimento de água da CORSAN deve melhorar para 29, ou 23,4% dos municípios pesquisados, apresentados na Tabela 1.  

Por fim, cabe observar que há casos em que a unidade consumidora é abastecida por solução individual (ex. poço) em detrimento da ligação à rede pública de água. Para solucionar essas situações, que se constituem em risco à saúde pública, é necessário que os municípios, com apoio da CORSAN, fiscalizem e adotem providências para garantir o atendimento da legislação
.

4.2 - Nível de Universalização dos Serviços de Esgoto - NUE

O valor de NUE – Nível de Universalização dos Serviços de Esgotamento Sanitário é calculado pela seguinte fórmula:
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Onde:

PS = População servida. É o valor do produto da quantidade de economias residenciais de esgoto, no último mês do ano, pela taxa média de habitantes por domicílio dos municípios com contrato de programa.

PT = População urbana total dos municípios com contrato de programa.

O nível de universalização dos serviços de esgoto foi variável entre 0% e 42,85%. O Gráfico 2 apresenta a distribuição de freqüências referente a este indicador:

Gráfico 2 – Distribuição de Freqüências do Indicador NUE – Ano 2009
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Na Tabela 2 estão relacionados os municípios cuja população é atendida por rede de coleta de esgotos sanitários em percentuais acima de zero:
Tabela 2 – Municípios com Indicador NUE superior a zero – Ano 2009

	Município
	NUE

	Encruzilhada do Sul
	0,95%

	Viamão
	1,08%

	Guaíba
	3,29%

	Estância Velha
	3,56%

	Arroio Grande
	4,27%

	Esteio
	4,94%

	Caçapava do Sul
	5,50%

	Xangrilá
	10,61%

	Canoas
	15,14%

	Alvorada
	15,16%

	Santa Rosa
	15,72%

	Iraí
	16,96%

	Gravataí
	22,62%

	Tramandaí
	23,77%

	Capão da Canoa
	42,85%


Considerando a proposta de meta de nível de atendimento pelos serviços de esgotamento sanitário de pelo menos 43,2% da população (SNIS – 2008), pode-se afirmar que o indicador NUE deve ser melhorado para todos dos municípios analisados no presente relatório.  

Como ocorre com o indicador NUA, o indicador NUE é dependente não só da disponibilidade de rede pública de esgotamento sanitário, mas também da efetiva ligação das unidades consumidoras à rede, cabendo aos municípios, com apoio da CORSAN, fiscalizar e adotar providências para garantir o cumprimento da legislação
.

2.3 - Indicadores de Continuidade dos Serviços:

Os indicadores de continuidade dos serviços, representados pelo TAC (Tempo Médio de Atendimento ao Cliente quando da Falta de Água), DEC (Duração Equivalente de Interrupção do Sistema de Fornecimento de Água por Economias) e NRP (Índice de Reclamações Procedentes por Falta de Água por 1000 Economias) não foram apurados pela CORSAN no ano de 2009. O cálculo destes indicadores é realizado conforme as fórmulas a seguir:

TAC – Tempo Médio de Atendimento ao Cliente quando da Falta de Água:
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Onde:

n = Número total de interrupções de água no período

ti =  Tempo decorrido para correção do fato gerador da falta de água para a i-ésima interrupção do abastecimento.

DEC - Duração Equivalente de Interrupção do Sistema de Fornecimento de Água por Economias:
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Onde:

Eco. Atingidas (i) = Número de economias abrangidas pela i-ésima falha no sistema de fornecimento de água no conjunto e no período.

T (i) = Tempo decorrido entre a detecção da i-ésima falha pela CORSAN e o efetivo reparo da falha.

n = Número total de interrupção no fornecimento de água do conjunto no período.

Eco. Total = Número total de economias do conjunto considerado.

NRP – Índice de Reclamações Procedentes por Falta de Água por 1000 Economias:
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Onde:

NRP = Número de reclamações procedentes no mês no conjunto

NE = Número de economias do conjunto

Segundo manifestação da CORSAN, estão sendo realizados investimentos na implantação para Sistema Móvel de Serviços para operação dos indicadores TAC e DEC, com início previsto a partir de outubro de 2011.

Em reunião com técnicos da Companhia, realizada na sede da CORSAN em 28/10/2010, foi informado que a apuração do indicador NRP havia sido viabilizada a partir da instalação do Call Center da CORSAN.

2.4. ISC – Índice de Satisfação do Cliente

O cálculo do indicador ISC – Índice de Satisfação do Cliente – é assim realizado:
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Onde:

PS = Parcela da população da amostra satisfeita (soma dos conceitos bons e ótimos ou soma dos conceitos satisfeito e muito satisfeito) com os serviços prestados pela empresa

PT = População total da amostragem

A CORSAN realiza, com freqüência bienal, a pesquisa de satisfação dos municípios por ela atendidos. Na correspondência enviada pela CORSAN em 16 de novembro do corrente, conforme citado no parágrafo 3º, foi apresentada justificativa para não realização de pesquisa anual, conforme Contratos de Programa, o elevado custo da pesquisa e o tempo necessário para implementar as ações necessárias para melhoria dos serviços. 

Como a amostragem da pesquisa de satisfação ao cliente é realizada pela CORSAN para o conjunto de municípios atendidos, não é calculado o índice ISC por município, mas por região atendida, conforme tabela 3 a seguir:

Tabela 3 – Índice ISC por região atendida – Ano 2009

	Região
	ISC

	Metropolitana
	71,02%

	Metropolitana Sinos
	72,58%

	Serra
	73,47%

	Sul
	74,19%

	Central
	75,45%

	Planalto
	75,57%

	Metropolitana Litoral
	76,83%

	Missões
	77,73%


Conclui-se, pela análise da Tabela 3, que o Índice de Satisfação dos Clientes é superior a 70% em todos os municípios analisados. 
Como referência, cabe citar o previsto no parágrafo 2º do artigo 8º da Lei nº 11.075, de 07 de janeiro de 1998, que instituiu o Código Estadual de Qualidade dos Serviços, que indica um mínimo de 70% de aprovação para habilitar prestador de serviço público a receber premiação honorífica. Portanto, com base nesta legislação, pode-se considerar adequado um valor de ISC de 70% ou superior.
A AGERGS deverá, no decorrer do ano de 2011, apresentar proposta de pesquisa de satisfação dos clientes para os municípios conveniados.
2.5.  IQA – Índice de Qualidade de Água Distribuída

O cálculo do indicador IQA – Índice de Qualidade de Água Distribuída – é assim realizado:


[image: image9.wmf](

)

(

)

i

p

i

N

IQA

i

´

=

å

=

6

1


Onde:

N = Nota média do parâmetro no período;

p = Peso atribuído ao i-ésimo parâmetro;

Os parâmetros considerados e os respectivos pesos são: coliformes totais (peso - 0,30); cloro livre residual (peso - 0,20); turbidez (peso - 0,15); fluoretos (peso - 0,15) cor (peso - 0,10) e ph (peso - 0,10).

O gráfico a seguir apresenta o histograma de distribuição dos valores de IQA – ano 2009:

Gráfico 3 – Distribuição de Freqüências do Indicador IQA – Ano 2009
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Pela análise do Gráfico 3, verifica-se que os valores de IQA são superiores a 80% para todos os 124 municípios analisados. Cabe observar que, 
Conforme descrição do indicador, somente são contabilizadas para o cálculo do IQA as seguintes características da água distribuída: coliformes totais, cloro livre residual, turbidez, fluoretos, cor e ph.

Ressaltamos que a avaliação completa da qualidade das águas para abastecimento humano abrange a análise da potabilidade, conforme Portaria nº 518/2004 do Ministério da Saúde, a qual deverá ser realizada anualmente, pela AGERGS, quando da fiscalização técnica da Companhia.

2.6. QF – Qualidade de Faturamento

O cálculo do indicador QF – Qualidade de Faturamento, é assim realizado:
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Onde:

CS = Contas substituídas por falhas de faturamento 
CE = Número de contas emitidas no mês

O gráfico 4 apresenta o histograma de distribuição dos valores de QF – ano 2009:

Gráfico 4 – Distribuição de Freqüências do Indicador QF – Ano 2009
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Cabe ressaltar que os municípios com maior valor de QF são Soledade (QF = 19,32/1000) e Guaíba (QF = 6,23/1000). Sugere-se que a CORSAN adote ações para reduzir os valores do indicador qualidade do faturamento nesses dois municípios.
2.7 - IPF – Índice de Perda de Faturamento

O cálculo do indicador IPF – Índice de Perda de Faturamento – é assim realizado:
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Onde:

VP = Volume produzido (m3)
VF = Volume faturado (m3)
O gráfico a seguir apresenta o histograma de distribuição dos valores de IPF – ano 2009:

Gráfico 5 – Distribuição de Freqüências do Indicador IPF – Ano 2009
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Observa-se, pela análise do Gráfico 5, que 66 (sessenta e seis), ou 53,2% dos municípios apresenta IPF superior a 37,4%, média nacional do indicador segundo dados do SNIS (2008), conforme relação da Tabela 4:

Tabela 4 – Municípios com índice IPF superior a 37,4% – Ano 2009

	Nº
	Município
	IPF
	Nº
	Município
	IPF

	1
	Encruzilhada do Sul
	37,44%
	34
	Nova Santa Rita
	44,15%

	2
	Nova Prata
	37,97%
	35
	Guaporé
	44,63%

	3
	Tramandaí
	38,18%
	36
	Chuí
	44,66%

	4
	Horizontina
	38,58%
	37
	Independência
	44,97%

	5
	Paraí
	38,59%
	38
	Jaboticaba
	45,16%

	6
	Maximiliano de Almeida
	38,72%
	39
	São Nicolau
	45,20%

	7
	Bossoroca
	38,91%
	40
	São Sepé
	46,21%

	8
	Gaurama
	39,25%
	41
	Lajeado
	46,60%

	9
	Santa Rosa
	39,28%
	42
	Sertão
	47,13%

	10
	Salto do Jacuí
	39,91%
	43
	Pinheirinho do Vale
	47,26%

	11
	Dois Irmãos
	40,06%
	44
	Santa Bárbara do Sul
	47,84%

	12
	Santo Cristo
	40,25%
	45
	Três Coroas
	47,94%

	13
	Rolante
	40,39%
	46
	Estância Velha
	47,99%

	14
	Ibirubá
	40,45%
	47
	São João da Urtiga
	48,75%

	15
	Frederico Westphalen
	40,57%
	48
	Portão
	49,04%

	16
	Manoel Viana
	40,64%
	49
	Soledade
	49,76%

	17
	Iraí
	40,73%
	50
	Esteio
	50,25%

	18
	Santo Antônio das Missões
	40,89%
	51
	Coronel Bicaco
	50,45%

	19
	São Sebastião do Caí
	41,08%
	52
	Seberi
	52,13%

	20
	Três Cachoeiras
	41,23%
	53
	Getúlio Vargas
	52,21%

	21
	Dona Francisca
	41,26%
	54
	Cacequi
	52,28%

	22
	Farroupilha
	41,45%
	55
	Palmeira das Missões
	52,63%

	23
	Lagoão
	41,70%
	56
	Viamão
	52,72%

	24
	Nonoai
	41,98%
	57
	Sobradinho
	52,75%

	25
	Barros Cassal
	42,26%
	58
	Pejuçara
	53,01%

	26
	Ivorá
	42,35%
	59
	Palmitinho
	53,76%

	27
	São Pedro do Sul
	42,39%
	60
	Alvorada
	54,88%

	28
	Santo Augusto
	42,61%
	61
	Nova Palma
	57,43%

	29
	Boa Vista do Buricá
	42,73%
	62
	Silveira Martins
	57,92%

	30
	Júlio de Castilhos
	42,92%
	63
	Itaqui
	60,84%

	31
	Caçapava do Sul
	43,17%
	64
	Gravataí
	60,93%

	32
	Estação
	43,88%
	65
	Canoas
	62,22%

	33
	Riozinho
	44,05%
	  66
	Guaíba
	62,73%


Ressalte-se a situação de municípios da Região Metropolitana, como Gravataí, Canoas e Guaíba, cujo índice de perda de faturamento é superior a 60% (sessenta por cento).

Conclui-se que a CORSAN deve adotar medidas para sanar as deficiências decorrentes das perdas do faturamento, em especial nos municípios relacionados na Tabela 4 anterior.

2.8 - IH – Índice de Hidrometração

O cálculo do indicador IH – Índice de Hidrometração – é assim realizado:
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Onde:

EM = Número total de economias de água com medição do conjunto.
ET = Número total de economias de água do conjunto.
O Gráfico 6 apresenta o histograma de distribuição dos valores de IH – ano 2009:
Gráfico 6 – Distribuição de Freqüências do Indicador IH – Ano 2009
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Pela análise dos dados apresentados, conclui-se que 30 (trinta), ou 24% dos municípios apresentam índice de hidrometração inferior a média nacional apresentada pelo SNIS para o ano de 2008, igual a 89,10% das economias, conforme relacionados na Tabela 5:
Tabela 5 – Municípios com índice IH inferior a 89,10% – Ano 2009

	Nº
	Município
	IH

	1
	Salto do Jacuí
	53,24%

	2
	Xangrilá
	69,00%

	3
	Três Cachoeiras
	69,36%

	4
	Caçapava do Sul
	72,96%

	5
	Imbé
	75,27%

	6
	Tramandaí
	76,60%

	7
	Santo Antônio das Missões
	77,67%

	8
	Machadinho
	79,80%

	9
	São Sepé
	83,21%

	10
	Encruzilhada do Sul
	83,58%

	11
	Portão
	84,39%

	12
	Tupanciretã
	84,66%

	13
	Guaíba
	84,69%

	14
	Canoas
	85,92%

	15
	Júlio de Castilhos
	85,97%

	16
	Bossoroca
	85,98%

	17
	Nonoai
	86,12%

	18
	Alvorada
	86,21%

	19
	Gravataí
	87,05%

	20
	Lagoão
	87,34%

	21
	Fortaleza dos Valos
	87,69%

	22
	Glorinha
	87,92%

	23
	Itaqui
	87,98%

	24
	Miraguaí
	88,13%

	25
	São Nicolau
	88,25%

	26
	Santa Rosa
	88,31%

	27
	Arroio Grande
	88,51%

	28
	São José do Norte
	88,69%

	29
	Guaporé
	89,00%

	30
	Pedras Altas
	89,05%


Concluindo, a CORSAN deverá melhorar seus índices de hidrometração, em especial para os municípios relacionados na Tabela 5.

2.9 - ICOB – Índice de Eficiência da Cobrança

Os valores de ICOB – Índice de Eficiência da Cobrança – são calculados conforme a formulação a seguir:
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Onde:

AA = Arrecadação acumulada dos últimos doze meses (a partir do mês n)

FA = Faturamento acumulado dos últimos doze meses (a partir do mês n-1)

O Gráfico 7 apresenta a distribuição de freqüências dos valores de ICOB para o ano de 2009:

Gráfico 7 – Distribuição de Freqüências do Indicador ICOB – Ano 2009
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Pela análise do Gráfico 7 conclui-se que o valor de ICOB é superior a 85% para todos os municípios analisados, sendo inclusive maior que 100% para 65, ou 52% dos mesmos. Observa-se que o valor mínimo de ICOB foi de 87%, para o Município de Vista Gaúcha.

2.10 - ROP (S/DEPREC.) – Razão Operacional sem Depreciação

O indicador ROP (S/DEPREC.) – Razão Operacional sem Depreciação – é calculado através da seguinte fórmula:
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Onde:

DESP (s/deprec.) = Despesa operacional total excluída a depreciação.
ROL = Receita operacional líquida.
O Gráfico 8 apresenta a distribuição de freqüência dos valores de ROP para o ano 2009:

Gráfico 8 – Distribuição de Freqüências do Indicador ROP – Ano 2009
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Observa-se, pela análise do Gráfico 8, que 117 (cento e dezessete), ou 94,3% dos municípios, apresentam ROP inferior a 100%, ou seja, a despesa operacional total excluída a depreciação é inferior à receita operacional líquida, sendo que apenas 7 (sete) municípios
 apresentam ROP superior a 100%.

Não será realizada a avaliação dos níveis ideais do índice ROP, tendo em vista que seus valores refletem a forma de gerenciamento que alicerça o sistema de saneamento do Estado do Rio Grande do Sul, qual seja, os municípios superavitários sustentam os municípios deficitários (subsídio cruzado), justificando o valor de ROP superior a 100% em parte dos municípios atendidos pela CORSAN.
2.11 - DCP – Despesas com Pessoal Próprio

Os valores do indicador DCP – Despesas com Pessoal Próprio – são avaliados conforme a seguir:
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Onde:

DP = Despesa com pessoal próprio 

ROL = Receita operacional líquida 

O Gráfico 9 apresenta o histograma de distribuição de freqüência dos valores de DCP – ano 2009:

Gráfico 9 – Distribuição de Freqüências do Indicador DCP – Ano 2009
[image: image22.emf]41

52

21

8

1

1

1

0 - 20

20,1 - 40

40,1 - 60

60,1 - 80

80,1 - 100

100,1 - 120

120,1 - 130


Verifica-se, pela análise do Gráfico 9, que, para 93 (noventa e três), ou 74,4% dos municípios analisados, os valores de DCP são inferiores a 40%. Os maiores valores de DCP são registrados para municípios de menor porte, conforme Tabela 6 a seguir:

Tabela 6 – Municípios com DCP superior a 70% – Ano 2009

	Município
	DCP

	Palmares do Sul
	70,48%

	Dona Francisca
	73,84%

	Santa Margarida do Sul
	90,03%

	Palmitinho
	110,31%

	Pedras Altas
	129,20%


Pelos mesmos motivos descritos quando da análise do indicador ROP, não será apontada a necessidade de adoção de medidas para melhoria do indicador DCP.

2.12 - IPP1 – Índice de Produtividade de Pessoal - 1

O indicador IPP1 - Indicador de Produtividade de Pessoal 1 – é calculado conforme abaixo:
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Onde:

AF = Água faturada pela empresa em m3

NE = Número total de empregados da empresa

O gráfico 10 apresenta a distribuição de freqüência dos valores de IPP1 no ano de 2009:

Gráfico 10 – Distribuição de Freqüências do Indicador IPP1 – Ano 2009

[image: image24.emf]8

26

45

21

12

7

2

1

1

13000 - 20000

20001 - 40000

40001 - 60000

60001 - 80000

80001 - 100000

100001 - 120000

120001 - 140000

140001 - 160000

>160000


Verifica-se, pela análise do Gráfico 10, que, para 92 (noventa e dois), ou 74,8% dos municípios analisados, os valores de IPP1 situam-se entre 20.000 e 80.000 m3/empregado. Os menores valores de IPP1 são registrados para municípios de pequeno porte, conforme Tabela 7 a seguir:

Tabela 7 – Municípios com IPP1 inferior a 20.000 m3/empregado  – Ano 2009

	Município
	IPP1

	Pedras Altas
	13.536

	Palmitinho
	13.984

	Santa Margarida do Sul
	14.793

	Tavares
	14.915

	Palmares do Sul
	17.361

	Cotiporã
	17.635

	Vista Gaúcha
	17.760

	Gaurama
	19.074


Observe-se que todos os municípios citados na tabela Tabela 6 – Municípios com DCP (despesa com pessoal próprio) superior a 70%, são também relacionados na Tabela 7 anterior.

Pelos mesmos motivos descritos quando da análise do indicador ROP, não será apontada a necessidade de adoção de medidas para melhoria do indicador IPP1.

2.13 – IPP2 – Índice de Produtividade de Pessoal - 2

O indicador IPP2 – Índice de Produtividade de Pessoal – 2 é assim calculado:
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Onde:

LA = Número total de ligações de água

LE = Ligações total de ligações de esgoto

NE = Número total de empregados da empresa

O gráfico 11 a seguir apresenta a distribuição de freqüência dos valores de IPP2 no ano de 2009:

Gráfico 11 – Distribuição de Freqüências do Indicador IPP2 – Ano 2009
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Verifica-se, pela análise do Gráfico 11, que, para 99 (noventa e nove), ou 80,4% dos municípios analisados, os valores de IPP2 situam-se entre 151 e 600 ligações/empregado. Os menores valores de IPP1 são registrados para municípios de pequeno porte, conforme Tabela 8 a seguir:

Tabela 8 – Municípios com IPP2 inferior a 200 ligações/empregado  – Ano 2009
	Município
	IPP2

	Palmitinho
	132

	Gaurama
	134

	Vista Gaúcha
	155

	Cotiporã
	158

	Palmares do Sul
	163

	Pedras Altas
	168

	Erval Seco
	176

	Santa Margarida do Sul
	179

	Dona Francisca
	180


Observe-se que, com exceção do Município de Tavares, todos os municípios citados na Tabela 7 – Municípios com IPP1 inferior a 20.000 m3/empregado, são também relacionados na Tabela 8 anterior.

Pelos mesmos motivos descritos quando da análise do indicador ROP, não será apontada a necessidade de adoção de medidas para melhoria do indicador IPP2.

2.14 – IPP3 – Índice de Produtividade de Pessoal - 3

O indicador IPP3 – Índice de Produtividade de Pessoal – 3 é assim calculado:
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Onde:

EA = Número de economias com água.
EE = Número de economias com esgotamento sanitário.
NE = Número total de empregados da empresa.
O gráfico 11 a seguir apresenta a distribuição de freqüência dos valores de IPP3 no ano de 2009:

Gráfico 11 – Distribuição de Freqüências do Indicador IPP3 – Ano 2009
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Verifica-se, pela análise do Gráfico 11, que, para 101 (cento e um), ou 82% dos municípios analisados, os valores de IPP3 situam-se entre 150 e 750 economias/empregado. Os menores valores de IPP3 são registrados para municípios de pequeno porte, conforme Tabela 9 a seguir:

Tabela 9 – Municípios com IPP3 inferior a 200 economias/empregado  – Ano 2009

	Município
	IPP3

	Palmares do Sul
	168

	Palmitinho
	170

	Tavares
	176

	Pedras Altas
	181

	Gaurama
	189

	Cotiporã
	196

	Vista Gaúcha
	197

	Dona Francisca
	198


Observe-se que todos os municípios citados na tabela Tabela 7 – Municípios com IPP1 inferior a 20.000 m3/empregado, são também relacionados na Tabela 9 anterior.

Pelos mesmos motivos descritos quando da análise do indicador ROP, não será apontada a necessidade de adoção de medidas para melhoria do indicador IPP3.

3. SÍNTESE DOS INDICADORES DE DESEMPENHO APRESENTADOS PELA CORSAN – ANO DE 2009
Os valores dos indicadores de desempenho da CORSAN, no ano de 2009, são apresentados sinteticamente na Tabela 10, a qual será aplicada como base comparativa para analisar a evolução dos mesmos indicadores nos próximos anos:

Tabela 10 – Análise sintética dos indicadores de desempenho da CORSAN – ano 2009

	Indicador
	Valor
	Meta 
	% não atendimento meta
	Sentido de melhora

	
	Mínimo
	Mediana
	Máximo
	
	
	

	NUA
	26,88%
	94,82%
	170,12%
	mínimo 81,2%
	23,40%
	

	NUE
	0
	0
	42,85%
	mínimo 43,2%
	100%
	

	ISC
	71,02%
	74,82%
	77,73%
	 
	 
	

	IQA
	81,84
	95,005
	98,37
	 
	 
	

	QF
	0
	1,72
	19,32
	 
	 
	

	IPF
	0,00%
	38,38%
	62,22%
	máximo 37,4%
	52,80%
	

	IH
	53,24%
	92,40%
	98,11%
	mínimo 89,1%
	24%
	

	ICOB
	87,08%
	100,05%
	119,98%
	 
	 
	

	ROP
	23,50%
	53,21%
	162,48%
	 
	 
	

	DCP
	0,00%
	27,54%
	129,20%
	 
	 
	

	IPP1
	13536
	50666
	163143
	 
	 
	

	IPP2
	132
	1508
	142
	 
	 
	

	IPP3
	168
	1504
	495
	 
	 
	


Na tabela 10, são apontados os seguintes valores:

1. Indicadores de desempenho: Nível de Universalização dos Serviços de Água (NUA) e Esgoto (NUE); Índice de Satisfação do Cliente (ISC) e Índice de Qualidade de Água Distribuída (IQA); Qualidade de Faturamento (QF), Índice de Perda de Faturamento (IPF), Índice de Hidrometração (IH), Índice de Eficiência da Cobrança (ICOB), Razão Operacional sem Depreciação (ROP) e Despesas com Pessoal Próprio (DCP); Índices de Produtividade de Pessoal (IPP1, IPP2 e IPP3)
2. Valores mínimo, mediano e máximo dos indicadores, sendo que o valor mediano é aquele para o qual 50% dos valores são inferiores e 50% superiores. Preferiu-se a mediana em relação à média, pois, nesta última, os valores extremos podem distorcer os resultados.

3. Meta: valor limite considerado não crítico para do indicador.

4. Percentual de municípios para os quais o valor do indicador não atende a meta do indicador.
Cabe esclarecer que o valor mínimo “desejável” para o nível de universalização dos serviços de esgoto (NUE) deve ser definido nos Planos de Saneamento dos municípios, os quais devem estar em concordância com o Plano Estadual de Saneamento e os respectivos Planos de Bacia Hidrográfica, definidos para os cursos d’água que recebem a carga poluidora dos esgotos sanitários. 
É possível definir o nível de criticidade dos valores dos indicadores, aplicando os critérios do Quadro 1 a seguir:

Quadro 1 – Critério de definição do nível de criticidade dos indicadores de desempenho

	Nível de criticidade
	% de não atendimento da meta

	Nulo
	0

	Baixo
	0,1 - 20%

	Mediano
	20,1 - 40%

	Médio
	40,1 - 60%

	Alto
	60,1 - 80%

	Muito Alto
	> 80%


Ao classificarmos os indicadores conforme Quadro 1, obtemos o seguinte resultado:

Quadro 2 – Classificação do nível de criticidade dos indicadores de desempenho
	Indicador
	Nível de criticidade

	
	

	NUA
	Mediano

	NUE
	Muito Alto

	IPF
	Médio

	IH
	Mediano


Cabe, novamente, ressaltar que os valores dos indicadores de universalização do atendimento NUE e NUA são dependentes não só da disponibilização, pela CORSAN, desses serviços, mas também da efetiva conexão das unidades consumidoras às respectivas redes de esgotamento sanitário e de abastecimento de água potável.

4. CONCLUSÃO

Após a análise exposta no presente relatório, pode-se concluir que os indicadores de desempenho são efetivos para fazer uma análise dos pontos em que a CORSAN deve melhorar, através de sua comparação com metas propostas pela Agência Reguladora.

Para estabelecer essas metas, aplicou-se, como parâmetro, os valores dos indicadores divulgados pelo Sistema Nacional de Informações sobre Saneamento (SNIS), publicados no Diagnóstico dos Serviços de Água e Esgoto do ano 2008. Tais parâmetros são aqui apresentados a título de sugestão, podendo ser alterados após a definição dos planos de saneamento dos municípios.
Avaliação mais aprofundada da qualidade dos serviços prestados pela CORSAN somente será possível após as fiscalizações técnica e comercial previstas para o ano de 2011 na empresa, quando serão analisados, entre outros, aspectos de qualidade dos serviços apontados neste relatório.

Por outro lado, os indicadores de desempenho contêm certas limitações. Por exemplo, o indicador de qualidade de água distribuída (IQA) somente abrange seis dos diversos parâmetros que devem ser monitorados, conforme Portaria nº 518/2004 do Ministério da Saúde, e os índices de universalização do atendimento de água e esgoto, NUA e NUE, são dependentes não só dos serviços da CORSAN, mas também da efetiva conexão das economias às redes.

Verifica-se que os indicadores de desempenho para os quais foi registrada maior criticidade, no ano de 2009, foram aqueles que se referem à universalização dos serviços de esgotamento sanitário e às perdas de faturamento, estas últimas representadas pela proporção entre o volume de água produzido e não faturado e o volume de água produzido.

O aprimoramento dos indicadores de universalização do atendimento implica, via de regra, em obras, as quais devem estar em concordância com os planos de saneamento dos municípios e com a capacidade de investimento da empresa.

Quanto à melhoria do índice de perda do faturamento depende de fatores relacionados tanto com a gestão do sistema comercial da Companhia, responsável pela fiscalização/inibição dos furtos e desvios de água, dos sistemas operacional e de manutenção, que devem adotar soluções para detecção e correção dos vazamentos de água e, por fim, dos investimentos em expansão, para a necessária substituição de redes de água no limite da vida útil. 

Por fim, os indicadores objeto do presente estudo deverão ser comparados com os indicadores a serem apresentados pela CORSAN, referentes ao ano de 2010, a fim de verificar a sua evolução.

ANEXO I  

INDICADORES DE CONTINUIDADE 
ANO 2009
INFORMADOS PELA CORSAN

	Município
	NUA
	NUE
	IQA
	QF
	IPF
	IH
	ICOB
	ROP
	DCP
	IPP1
	IPP2
	IPP3

	Agudo
	89,85%
	0,00%
	90,34
	0,68
	30,44%
	95,26%
	102,56%
	67,04%
	51,76%
	31660
	244
	2872

	Alvorada
	83,20%
	15,16%
	89,65
	3,79
	54,88%
	86,21%
	99,36%
	45,32%
	7,18%
	148059
	1186
	60893

	Arroio do Meio
	78,50%
	0,00%
	97,16
	1,65
	28,89%
	93,42%
	100,89%
	39,70%
	19,05%
	68952
	398
	4453

	Arroio Grande
	95,27%
	4,27%
	93,56
	0,83
	22,41%
	88,51%
	100,69%
	64,61%
	36,61%
	56514
	483
	6470

	Barros Cassal
	79,18%
	0,00%
	98,09
	0,84
	42,26%
	94,16%
	101,31%
	91,57%
	65,69%
	22468
	238
	1390

	Boa Vista do Buricá
	108,92%
	0,00%
	95,29
	0,79
	42,73%
	95,90%
	100,33%
	92,47%
	51,49%
	26331
	210
	1744

	Bossoroca
	81,75%
	0,00%
	96,36
	1,47
	38,91%
	85,98%
	100,62%
	54,89%
	39,02%
	50242
	434
	1459

	Caçapava do Sul
	114,18%
	5,50%
	93,86
	1,93
	43,17%
	72,96%
	99,41%
	51,36%
	25,36%
	52930
	515
	10702

	Cacequi
	89,36%
	0,00%
	95,89
	1,90
	52,28%
	92,33%
	100,82%
	60,31%
	38,86%
	54728
	419
	3958

	Caiçara
	87,55%
	0,00%
	95,58
	2,13
	24,72%
	93,08%
	87,95%
	41,42%
	14,64%
	55091
	508
	630

	Campo Novo
	99,25%
	0,00%
	96,06
	4,79
	37,16%
	94,51%
	100,20%
	88,16%
	63,98%
	31485
	242
	1612

	Canoas 
	99,76%
	15,14%
	81,84
	2,98
	62,22%
	85,92%
	100,14%
	40,44%
	7,42%
	163143
	992
	118665

	Capão da Canoa
	76,76%
	42,85%
	96,27
	2,69
	19,94%
	89,30%
	102,87%
	29,90%
	14,10%
	73632
	416
	29268

	Carlos Barbosa
	99,32%
	0,00%
	90,8
	0,32
	24,32%
	98,11%
	99,83%
	36,10%
	18,67%
	79481
	441
	7451

	Cerrito
	89,49%
	0,00%
	89,45
	0,95
	30,52%
	89,75%
	101,76%
	25,25%
	0,00%
	-
	-
	-

	Cerro Largo
	109,45%
	0,00%
	95,43
	1,31
	35,96%
	97,34%
	100,68%
	69,24%
	44,98%
	29179
	230
	3987

	Charqueadas
	98,91%
	0,00%
	92,46
	5,14
	34,95%
	92,08%
	119,98%
	23,50%
	12,25%
	104424
	528
	11008

	Chuí
	91,14%
	0,00%
	97,31
	1,79
	44,66%
	89,66%
	100,04%
	31,51%
	21,31%
	54926
	466
	2444

	Ciríaco
	133,17%
	0,00%
	97,51
	1,68
	33,60%
	96,46%
	100,19%
	45,64%
	32,12%
	50848
	421
	1002

	Colorado
	90,27%
	0,00%
	96,88
	1,40
	33,01%
	96,08%
	100,39%
	61,60%
	46,06%
	38257
	327
	758

	Condor
	106,13%
	0,00%
	96,2
	2,54
	30,42%
	97,21%
	100,52%
	29,36%
	15,56%
	83310
	703
	1557

	Constantina
	119,38%
	0,00%
	93,6
	2,40
	37,08%
	95,72%
	99,74%
	44,43%
	22,83%
	90736
	660
	2608

	Coronel Bicaco
	125,19%
	0,00%
	93,14
	2,14
	50,45%
	92,87%
	99,99%
	49,47%
	30,72%
	61641
	570
	2006

	Cotiporã
	83,41%
	0,00%
	92,34
	1,45
	24,89%
	93,57%
	99,61%
	92,17%
	66,18%
	17635
	158
	784

	David Canabarro
	91,48%
	0,00%
	97,34
	2,17
	31,43%
	95,69%
	99,49%
	34,93%
	21,74%
	83897
	431
	760

	Dois Irmãos 
	80,21%
	0,00%
	95,99
	0,60
	40,06%
	97,91%
	101,01%
	48,53%
	21,01%
	72217
	406
	8868

	Dona Francisca
	79,73%
	0,00%
	98,37
	0,52
	41,26%
	95,34%
	100,04%
	104,32%
	73,84%
	20786
	180
	793

	Encantado
	98,37%
	0,00%
	96,26
	1,60
	29,98%
	94,66%
	100,83%
	48,23%
	20,12%
	73086
	414
	7079

	Encruzilhada do Sul
	89,23%
	0,95%
	94,83
	1,86
	37,44%
	83,58%
	100,73%
	49,37%
	37,91%
	49869
	432
	6649

	Município
	NUA
	NUE
	IQA
	QF
	IPF
	IH
	ICOB
	ROP
	DCP
	IPP1
	IPP2
	IPP3

	Erval Grande
	109,39%
	0,00%
	92,97
	0,67
	15,19%
	97,20%
	100,05%
	56,83%
	47,65%
	38130
	371
	882

	Erval Seco
	70,59%
	0,00%
	95,21
	1,99
	33,14%
	91,74%
	100,86%
	76,76%
	58,99%
	20937
	176
	1034

	Esmeralda
	97,70%
	0,00%
	96,08
	1,21
	19,46%
	89,52%
	100,55%
	51,37%
	32,91%
	44029
	412
	996

	Espumoso
	92,70%
	0,00%
	95,64
	1,76
	33,90%
	93,93%
	102,28%
	48,07%
	24,83%
	69003
	454
	3894

	Estação
	91,08%
	0,00%
	92,76
	1,48
	43,88%
	95,60%
	100,41%
	55,10%
	21,01%
	102049
	817
	1943

	Estância Velha
	77,54%
	3,56%
	90,33
	3,61
	47,99%
	93,52%
	99,83%
	43,24%
	12,29%
	92418
	664
	11370

	Esteio
	98,00%
	4,94%
	90,65
	3,57
	50,25%
	90,19%
	96,68%
	40,63%
	16,55%
	75126
	410
	29263

	Farroupilha
	101,96%
	0,00%
	95,24
	2,30
	41,45%
	96,91%
	99,91%
	49,43%
	13,90%
	106486
	521
	20213

	Faxinalzinho
	101,10%
	0,00%
	92,58
	0,17
	19,63%
	89,20%
	99,00%
	51,49%
	36,49%
	46722
	491
	564

	Fortaleza dos Valos
	83,00%
	0,00%
	90,42
	1,16
	28,80%
	87,69%
	100,70%
	43,70%
	26,45%
	28986
	294
	1081

	Frederico Westphalen
	107,03%
	0,00%
	94,39
	2,28
	40,57%
	90,78%
	99,23%
	65,15%
	27,73%
	67181
	322
	9121

	Gaurama
	106,89%
	0,00%
	96,4
	1,75
	39,25%
	96,65%
	99,29%
	106,15%
	66,20%
	19074
	134
	1514

	Getúlio Vargas
	108,37%
	0,00%
	96,98
	3,79
	52,21%
	91,92%
	101,94%
	80,40%
	41,37%
	43758
	344
	5627

	Glorinha
	113,82%
	0,00%
	89,86
	3,98
	20,23%
	87,92%
	97,47%
	43,81%
	25,64%
	34251
	238
	1347

	Gravataí
	79,88%
	22,62%
	89,76
	4,79
	60,93%
	87,05%
	103,70%
	43,08%
	11,07%
	95546
	769
	70572

	Guaíba
	94,56%
	3,29%
	85,5
	6,23
	62,73%
	84,69%
	99,17%
	45,91%
	12,82%
	94533
	834
	32355

	Guaporé
	99,63%
	0,00%
	92,24
	1,69
	44,63%
	89,00%
	100,36%
	50,03%
	15,44%
	74653
	389
	8016

	Guarani das Missões
	104,04%
	0,00%
	95,8
	1,32
	23,08%
	95,91%
	100,41%
	32,78%
	18,13%
	46544
	424
	2020

	Horizontina
	104,28%
	0,00%
	96,32
	2,46
	38,58%
	94,61%
	99,87%
	54,11%
	27,87%
	54328
	357
	6058

	Ibirubá
	99,09%
	0,00%
	93,62
	1,41
	40,45%
	92,45%
	100,44%
	61,59%
	29,85%
	62685
	421
	5674

	Ilópolis
	95,02%
	0,00%
	96,15
	2,40
	25,24%
	96,32%
	99,26%
	44,16%
	31,90%
	42875
	364
	929

	Imbé
	93,69%
	0,00%
	92,9
	0,93
	30,09%
	75,27%
	100,67%
	53,49%
	41,06%
	33195
	324
	9666

	Independência
	87,51%
	0,00%
	91,19
	1,04
	44,97%
	95,23%
	96,28%
	39,08%
	18,95%
	50411
	401
	1412

	Ipê
	80,77%
	0,00%
	97,68
	0,47
	12,11%
	94,80%
	95,55%
	24,65%
	13,00%
	90243
	716
	996

	Iraí
	102,17%
	16,96%
	95,77
	1,62
	40,73%
	93,82%
	100,73%
	46,26%
	30,26%
	38822
	330
	2223

	Itaqui
	94,61%
	0,00%
	94,13
	1,24
	60,84%
	87,98%
	98,28%
	75,21%
	18,81%
	66684
	437
	10909

	Ivorá
	94,11%
	0,00%
	91,93
	0,00
	42,35%
	90,78%
	100,71%
	55,27%
	44,18%
	25875
	286
	332

	Jaboticaba
	96,55%
	0,00%
	93,84
	1,25
	45,16%
	95,35%
	100,46%
	45,75%
	12,34%
	48864
	698
	584

	Júlio de Castilhos
	97,99%
	0,00%
	97,06
	4,57
	42,92%
	85,97%
	100,67%
	46,98%
	18,79%
	62167
	535
	5987

	Município
	NUA
	NUE
	IQA
	QF
	IPF
	IH
	ICOB
	ROP
	DCP
	IPP1
	IPP2
	IPP3

	Lagoão
	98,44%
	0,00%
	98,3
	0,15
	41,70%
	87,34%
	99,48%
	33,26%
	18,69%
	52531
	549
	704

	Lajeado
	90,12%
	0,00%
	97,16
	2,17
	46,60%
	93,51%
	100,73%
	31,94%
	12,22%
	120410
	578
	23804

	Machadinho
	170,12%
	0,00%
	97,81
	0,56
	35,43%
	79,80%
	95,64%
	62,70%
	38,85%
	42773
	268
	1416

	Manoel Viana
	85,26%
	0,00%
	94,26
	3,83
	40,64%
	91,80%
	100,89%
	58,24%
	42,24%
	40087
	405
	2355

	Marcelino Ramos
	97,46%
	0,00%
	96,86
	2,22
	26,53%
	92,17%
	99,71%
	78,13%
	34,99%
	42593
	300
	1284

	Maximiliano de Almeida
	118,73%
	0,00%
	89,52
	1,52
	38,72%
	96,17%
	99,45%
	73,72%
	47,84%
	35065
	279
	1195

	Miraguaí
	151,38%
	0,00%
	96,8
	1,23
	32,28%
	88,13%
	99,41%
	47,98%
	21,61%
	60914
	441
	1055

	Não-Me-Toque
	101,56%
	0,00%
	95,93
	0,42
	30,87%
	94,38%
	99,87%
	39,54%
	23,80%
	57874
	375
	5199

	Nonoai
	104,41%
	0,00%
	90,51
	1,28
	41,98%
	86,12%
	99,90%
	65,85%
	34,08%
	40075
	326
	3563

	Nova Palma
	92,99%
	0,00%
	90,69
	0,36
	57,43%
	91,98%
	102,17%
	42,77%
	25,45%
	62881
	458
	1134

	Nova Petrópolis
	79,81%
	0,00%
	96,51
	2,72
	30,02%
	95,27%
	99,98%
	69,12%
	33,82%
	47398
	304
	5604

	Nova Prata
	106,51%
	0,00%
	93,53
	2,61
	37,97%
	96,23%
	98,95%
	64,68%
	26,64%
	53084
	310
	7738

	Nova Santa Rita
	40,77%
	0,00%
	88,98
	1,89
	44,15%
	90,02%
	98,74%
	55,14%
	27,29%
	44524
	360
	2813

	Osório
	70,31%
	0,00%
	96,36
	2,40
	19,17%
	94,01%
	99,66%
	44,29%
	21,40%
	72680
	362
	11853

	Palmares do Sul
	31,33%
	0,00%
	92,23
	1,66
	3,23%
	93,60%
	100,98%
	90,80%
	70,48%
	17361
	163
	1675

	Palmeira das Missões
	103,59%
	0,00%
	95,78
	3,39
	52,63%
	90,62%
	100,20%
	52,00%
	18,03%
	98039
	662
	11166

	Palmitinho
	143,48%
	0,00%
	94,85
	0,79
	53,76%
	94,16%
	99,34%
	162,48%
	110,31%
	13984
	132
	1695

	Paraí
	110,12%
	0,00%
	96,75
	1,40
	38,59%
	95,68%
	98,86%
	57,81%
	21,02%
	85767
	594
	1702

	Pedras Altas
	66,64%
	0,00%
	97,57
	2,98
	17,30%
	89,05%
	101,54%
	145,16%
	129,20%
	13536
	168
	362

	Pedro Osório
	113,91%
	0,00%
	87,84
	0,59
	29,02%
	90,18%
	101,11%
	56,73%
	42,70%
	35257
	328
	3224

	Pejuçara
	106,60%
	0,00%
	95,2
	2,47
	53,01%
	96,00%
	101,81%
	47,68%
	23,61%
	42324
	406
	1047

	Pinheirinho do Vale
	158,59%
	0,00%
	95,7
	0,00
	47,26%
	95,86%
	92,28%
	99,75%
	18,34%
	45409
	452
	593

	Portão
	42,62%
	0,00%
	92,6
	4,31
	49,04%
	84,39%
	98,62%
	35,22%
	9,64%
	120827
	811
	4032

	Porto Lucena
	84,84%
	0,00%
	96,54
	1,60
	25,36%
	96,78%
	95,59%
	59,72%
	43,08%
	30340
	277
	993

	Porto Xavier
	90,57%
	0,00%
	96,67
	1,70
	35,39%
	96,73%
	100,19%
	52,38%
	26,92%
	35900
	319
	2406

	Restinga Seca
	92,95%
	0,00%
	88,62
	3,20
	35,36%
	90,38%
	99,68%
	66,88%
	49,25%
	35852
	267
	4021

	Riozinho
	60,45%
	0,00%
	94,95
	0,97
	44,05%
	90,85%
	99,48%
	69,68%
	29,83%
	40623
	487
	938

	Rodeio Bonito
	99,35%
	0,00%
	93,95
	1,59
	30,98%
	96,01%
	99,87%
	33,16%
	5,57%
	-
	1508
	-

	Rolante
	56,65%
	0,00%
	92,16
	1,42
	40,39%
	91,66%
	97,34%
	84,19%
	38,37%
	50385
	383
	4268

	Município
	NUA
	NUE
	IQA
	QF
	IPF
	IH
	ICOB
	ROP
	DCP
	IPP1
	IPP2
	IPP3

	Ronda Alta
	117,25%
	0,00%
	93,95
	2,37
	35,97%
	93,39%
	100,09%
	37,27%
	15,83%
	114478
	950
	2344

	Salto do Jacuí
	96,58%
	0,00%
	94,53
	4,44
	39,91%
	53,24%
	98,17%
	73,87%
	41,63%
	52973
	423
	3901

	Sananduva
	106,41%
	0,00%
	96,58
	1,04
	36,60%
	92,44%
	99,82%
	54,91%
	29,67%
	48690
	340
	4455

	Santa Bárbara do Sul
	100,27%
	0,00%
	95,75
	0,81
	47,84%
	92,07%
	100,95%
	52,92%
	32,76%
	58471
	546
	2945

	Santa Margarida do Sul
	-
	0,00%
	94,58
	4,65
	32,58%
	92,70%
	100,49%
	112,75%
	90,03%
	14793
	179
	212

	Santa Rosa
	105,96%
	15,72%
	95,65
	1,91
	39,28%
	88,31%
	100,03%
	57,35%
	19,92%
	74671
	494
	23092

	Santo Antônio da Patrulha
	71,73%
	0,00%
	97,01
	1,33
	31,96%
	96,27%
	98,50%
	51,62%
	18,16%
	86170
	534
	8546

	Santo Antônio das Missões
	75,46%
	0,00%
	94,21
	1,99
	40,89%
	77,67%
	94,50%
	35,73%
	15,99%
	114892
	1005
	2279

	Santo Augusto
	116,06%
	0,00%
	94,92
	3,24
	42,61%
	96,52%
	98,23%
	62,87%
	36,20%
	43812
	353
	4572

	Santo Cristo
	91,60%
	0,00%
	95,06
	3,26
	40,25%
	96,53%
	101,85%
	41,10%
	16,05%
	78100
	608
	2899

	São João da Urtiga
	98,28%
	0,00%
	85,11
	1,30
	48,75%
	91,16%
	99,95%
	57,60%
	17,39%
	56220
	706
	829

	São Jorge
	96,53%
	0,00%
	96,48
	0,93
	36,70%
	96,46%
	99,85%
	44,20%
	28,35%
	51296
	447
	634

	São José do Herval
	83,06%
	0,00%
	95,39
	0,93
	16,50%
	95,60%
	100,39%
	74,60%
	58,40%
	27402
	270
	353

	São José do Norte
	63,03%
	0,00%
	92,56
	1,76
	29,10%
	88,69%
	101,09%
	56,46%
	33,35%
	49553
	454
	5451

	São José dos Ausentes
	71,36%
	0,00%
	96,25
	-
	1,86%
	92,86%
	104,29%
	74,28%
	34,16%
	25516
	299
	652

	São Nicolau
	79,99%
	0,00%
	95,99
	1,25
	45,20%
	88,25%
	92,00%
	29,24%
	16,68%
	58232
	535
	1228

	São Pedro do Sul
	92,98%
	0,00%
	91,57
	1,71
	42,39%
	91,60%
	100,15%
	52,57%
	31,95%
	52658
	446
	4690

	São Sebastião do Caí
	88,29%
	0,00%
	94,84
	1,72
	41,08%
	92,16%
	100,19%
	64,97%
	33,19%
	49237
	310
	5459

	São Sepé
	93,01%
	0,00%
	89,17
	1,98
	46,21%
	83,21%
	98,95%
	52,01%
	30,86%
	47571
	371
	7371

	Seberi
	101,80%
	0,00%
	93,67
	1,88
	52,13%
	92,03%
	95,16%
	118,45%
	60,15%
	27129
	211
	2151

	Sertão
	93,10%
	0,00%
	95,34
	1,88
	47,13%
	95,44%
	99,36%
	84,57%
	55,17%
	35153
	315
	1417

	Silveira Martins
	110,09%
	0,00%
	97,39
	2,23
	57,92%
	90,84%
	100,47%
	81,23%
	54,15%
	26197
	243
	575

	Sobradinho
	97,73%
	0,00%
	94,25
	3,95
	52,75%
	94,23%
	100,77%
	56,32%
	37,31%
	50666
	374
	4652

	Soledade
	99,06%
	0,00%
	97,25
	19,32
	49,76%
	93,44%
	103,28%
	60,59%
	27,54%
	58190
	417
	9530

	Taquara
	63,24%
	0,00%
	89,09
	1,30
	32,81%
	90,39%
	101,34%
	33,26%
	16,95%
	87911
	485
	13901

	Taquaruçú do Sul
	102,14%
	0,00%
	95,38
	0,94
	29,06%
	98,85%
	98,77%
	102,90%
	13,01%
	42371
	609
	442

	Tavares
	26,88%
	0,00%
	94
	0,74
	7,86%
	93,39%
	100,15%
	65,16%
	38,88%
	14915
	270
	528

	Tramandaí
	79,16%
	23,77%
	94,23
	2,95
	38,18%
	76,60%
	99,87%
	29,17%
	14,90%
	84656
	807
	27608

	Três Cachoeiras
	36,46%
	0,00%
	95,06
	1,99
	41,23%
	69,36%
	99,41%
	28,02%
	14,95%
	109281
	684
	936

	Município
	NUA
	NUE
	IQA
	QF
	IPF
	IH
	ICOB
	ROP
	DCP
	IPP1
	IPP2
	IPP3

	Três Coroas
	76,64%
	0,00%
	92,82
	2,34
	47,94%
	97,02%
	100,24%
	35,25%
	22,66%
	74266
	411
	6284

	Triunfo
	61,46%
	0,00%
	95,73
	1,31
	19,19%
	95,11%
	101,23%
	63,96%
	45,49%
	42193
	270
	4255

	Tupanciretã
	98,11%
	0,00%
	96,87
	1,84
	33,45%
	84,66%
	101,07%
	44,41%
	24,87%
	61622
	549
	7022

	Viadutos
	92,34%
	0,00%
	96,93
	3,45
	23,12%
	92,36%
	100,38%
	62,84%
	17,02%
	76109
	869
	1057

	Viamão
	69,97%
	1,08%
	87,29
	4,08
	52,72%
	90,83%
	99,90%
	35,52%
	11,48%
	106566
	713
	25012

	Victor Graeff
	101,70%
	0,00%
	97,66
	0,15
	22,32%
	96,06%
	99,42%
	73,76%
	57,18%
	22798
	208
	671

	Vista Alegre
	106,74%
	0,00%
	-
	-
	24,00%
	97,00%
	-
	0,00%
	0,00%
	41871
	-
	506

	Vista Gaúcha
	118,96%
	0,00%
	93,66
	2,68
	22,42%
	91,25%
	87,08%
	83,14%
	66,04%
	17760
	155
	393


� Engenheira Civil, Técnica Superior da AGERGS, Mestre em Recursos Hídricos e Saneamento pelo Instituto de Pesquisas Hidráulicas da UFRGS, Especialista em Regulação pelo PPGA da UFRGS.


� O Art. 87 da Lei Estadual nº 23.430/1974, que dispõe sobre a promoção, proteção e recuperação da Saúde Pública, determina que “Somente pela rede pública de abastecimento de água potável, quando houver, far-se-á o suprimento da edificação”.


� O Art. 104 da Lei Estadual nº 23.430/1974, que dispõe sobre a promoção, proteção e recuperação da Saúde Pública, determina que “Todos os prédios com frente para logradouros dotados de coletor de esgoto sanitário devem ser ligados ao referido coletor.”


� Não foi informado o valor de IQA para o Município de Vista Alegre.


� Não foi informado o valor de QF para o Município de São José dos Ausentes.


� Não foi informado o valor de ICOB para o Município de Vista Alegre.


� Não foi informado o valor de ROP para o Município de Vista Alegre.


� Turuçu do Sul, Dona Francisca, Gaurama, Santa Margarida do Sul, Seberi, Pedras Altas e Palmitinho.


� Não foi informado o valor de IPP1 para os Municípios de Cerrito e Rodeio Bonito.


� Não foi informado o valor de IPP2 para os Municípios de Cerrito e Vista Alegre.


� Não foi informado o valor de IPP3 para os Municípios de Cerrito e Rodeio Bonito.





AGERGS  -   Agência Estadual de Regulação dos Serviços Públicos Delegados do Rio Grande do Sul

Av.  Borges de Medeiros, 659, 14º andar -   Porto Alegre - RS - CEP 90020-023  - CNPJ 01962045/0001-00

Fone/Fax (51)3288.8800   Ouvidoria 0800.979.0066   www.agergs.rs.gov.br   agergs@agergs.rs.gov.br
Página 3 de 40

[image: image29.jpg]_1115211694

_1115792192

_1119446749.unknown

_1161693615.unknown

_1161693616

_1161693327

_1115793182

_1118240911

_1115212172

_1115212276

_1115213319

_1115211867

_1115191906.unknown

_1115211108.unknown

_1115211346.unknown

_1114341831

